
EMENDA MODIFICATIVA nº      de 2010 - CCJ 

(Ao PLC nº 8 de 2010) 

 

 

O § 4º do Art. 1º passa a ter a seguinte redação, alterando-se 
em conseqüência o caput do  Art. 2º e do Art. 11º, do PLC nº 8 
de 2010: 

 

Art. 1º .......................... 

 

             § 4º O pagamento de que trata o § 3º, poderá ser efetivado mediante a 
devolução pela Petrobras, em comum acordo com a ANP, de áreas sob con-
tratos de concessão relativos a pequenos campos terrestres maduros. 
 
 

Art. 3º Os volumes de barris equivalentes de petróleo de que trata o § 
2º  do art. 1º, bem como os seus respectivos valores econômicos, serão 
determinados a partir de laudos técnicos elaborados por entidades 
certificadoras, observadas as melhores práticas da indústria do petróleo. 
 

Parágrafo Único. ................................. 
 
 

Art. 11. Caso a Petrobras exerça a faculdade referida no § 4º do art. 
1º, os pequenos campos terrestres maduros devolvidos pela Petrobras deverão 
ser objetos de licitação, conforme definido no art. 23 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, somente podendo participar do referido certame empresas 
produtoras independentes de petróleo e gás natural de pequeno e médio porte.  
 

Parágrafo Único. ................................. 
 
 
 
 

Justificativa 
 
 

A emenda visa garantir a manutenção e a ampliação dos  
investimentos realizados pela Petrobras sobre os atuais campos maduros, 
estes com forte concentração na região Nordeste do Brasil. 

  
Os valores históricos aplicados e os já aprovados no recente plano 

de negócios da companhia para esse segmento, constituem-se em importantes 
meios que impulsionarão o desenvolvimento econômico e social da 



região, contribuindo dessa forma no combate as desigualdades regionais no 
país. Diminuir a Petrobras desse papel é apostar na incerteza política e 
econômica para com o  Nordeste brasileiro. Nesse  negócio intensivo de 
capitais, não será qualquer estrutura empresarial que terá a condição de fazê-
lo a contento. 

  
Essa emenda permite que a Petrobras continue sendo pela sua 

escala de capital, o ente público capaz de aglutinar os demais agentes 
produtivos interessados em atender os interesses sócio-econômico da região 
Nordeste do Brasil. 

 
 

 

Senador Inácio Arruda 
 

 

 


